
 
 

 
Secretaria Municipal de Administração 

 
DECRETO Nº 3.098 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto no artigo 8º, inciso II, da Lei da Orçamentária 
Anual, nº 1.940 de 06 de janeiro de 2021,  

 
DECRETA:  
 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional no valor de R$ 1.120.238,28 (um milhão, cento 
e vinte mil e duzentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos), para reforçar a dotação orçamentária da 
ação abaixo discriminada: 
 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO  
UNIDADE ORÇ. 05 - SEC. MUNICIPAL DE PLANEJ. URBANO E OBRAS  
PROGRAMA 06 - INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO MUNICIPAL  
   
FONTE 05 – RECURSO FEDERAL  
APLICAÇÃO 100.216  
ATIVIDADE 1007 - OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL – REC.FEDERAIS  
ELEMENTO (53) – 4.4.90. 51 –  Obras e Instalações 287.306,00 
   
FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO  
APLICAÇÃO 100.216  
ATIVIDADE 1004 - OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - 

CONTRAPARTIDA 
 

ELEMENTO (46) – 4.4.90. 51 –  Obras e Instalações 37.212,47 
   
   
UNIDADE ORÇ. 14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
PROGRAMA 42 - ENFRENTAMENTO PANDEMIA COVID 19 - AS. SOCIAL  
   
FONTE 05 – RECURSO FEDERAL  
APLICAÇÃO 312.000  
ATIVIDADE 2334 - MANUNT. ENFRENTAMENTO PANDEMIA - COVID -19  
ELEMENTO (676) – 3.1.90. 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil 568.764,29 

(677) – 3.3.90. 30 – Material de Consumo 226.955,52 
   

TOTAL 1.120.238,28 
  
Art. 2º. O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com recursos provenientes da seguintes fontes: 
 
I -  Superávit Financeiro conforme abaixo: 
 

Banco Conta Corrente Saldo 
Brasil 30872-2 394.622,19 
Brasil 33.318-2 174.142,10 
Brasil 36.772-9 226.955,52 

Total 795.719,81 
 
II- Excesso de arrecadação proveniente do convênio nº903072/2020 junto ao Ministério do Desenvolvimento 
Regional, no valor de R$ 287.306,00. 
 
III – Anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO  
UNIDADE ORÇ. 05 - SEC. MUNICIPAL DE PLANEJ. URBANO E OBRAS  
PROGRAMA 06 - INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO MUNICIPAL  
   
FONTE 01 – RECURSO PRÓPRIO  A
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Decreto nº 3.098/2021 
 

APLICAÇÃO 110.000  
ATIVIDADE 2043 - MANUTENÇÃO DA SECR. MUNICIPAL DE PLANEJ.URBANO E 

OBRAS 
 

ELEMENTO (60) – 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 37.212,47 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
Reg. e Publ. na data supra 

 
 

MÁRCIO LEITÃO BANDEIRA 
Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 

 
 

ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração  

 
 

SANDRA REGINA MARIA DO CARMO TEIXEIRA  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública 
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